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LEI MUNICIPAL   Nº 4461, DE 30/08/2017 

PROJETO DE LEI Nº 4781, DE 28/08/2017 
 

“CONCEDE UM DIA DE FOLGA AO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL NO DIA DO SEU ANIVERSÁRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”.  
 

A Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso no uso de suas atribuições legais 

aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei: 
 

Art.1°. Fica concedido um dia de folga por ano ao servidor público municipal no 

dia do seu aniversário, caso não haja impacto financeiro e nem desassistência na prestação de serviços 

públicos. 
 

Parágrafo Único - A concessão do beneficio ficará a cargo do responsável direto 

pela área em que o funcionário aniversariante estiver desempenhando seu serviço. 
 

Art. 2º. Caso a data de aniversário coincida com sábado, domingo ou feriado, o 

benefício não poderá ser concedido em outra data.  
 

Art. 3º. Havendo mais de um aniversariante na mesma data, o responsável pela 

secretaria, departamento ou setor poderá agendar a folga em dias diferentes. 
 

Art. 4°. Para merecer o beneficio o servidor em questão não poderá ter faltas 

injustificadas ao trabalho. 
 

Art. 5°. Farão jus ao beneficio de que trata esta lei, todos os servidores municipais 

do quadro efetivo, comissionados e empregados públicos do município de São Sebastião do 

Paraíso/MG. 
 

Art. 6°. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

São Sebastião do Paraíso/MG, 30 de agosto de 2017. 
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